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~ Como ã gent'e s.empre qu'is!. - ... 
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LEI Nº. 2.919 DE. 20 DE' OUTUBRO DE 2009 .. . . .• 

. . . ,. "Disp9e sobre 9, período de atendimento 
interno nos caixas .aos . usuários dos 

1 ' estabelecimenios l>an~ários1·~·- , 

. ' . 

' .. ' JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, _Prefeito Municipal ,.de · l)choa ho !.JSO das 
1à\ribuiçõe~ i:Or:iferidaS pela·· Lei, faz sabe( qu~. a Ç'âmara Municipal áproy9u ~ ·ele sancióna-; 
~romuíga ~ pµ,blica a segutnte lei: ,. • · · · ,· , • 
' I ~ . ,. ~ ~ • 

1 . ' ' . J).rt. ,1º, · Ficani ás-agências)iar:icãrias-e demai$ .esta6e_lecimetifos d~ crédito ao" 
1
MunicípÍo de }Jchpa/SP oôrigados a colocàr a _âisposi,i;:ão dos us\.J\]r[of pesspal ~ufiçiente no 
:,etor.de caixas, para q!.le ó atendir;nento-seja f~ito no prazo de:· · 
I ' . .... ·•.. •. .. 
' 1 _\15 (quir')ze) minutos ~m· dia& normais; , 
) · li - 30 (trinta) minutos em vésperà, e- n'o- dia.,seguir,te, ap6s feriados prolongad,os, n,o quintó 
.à no qécjmo dia ülir de ca.da mês; .e ·ainda, coiricid'iodo o dia 1 O (dez) com, sábado, domiiJgo ou 
)eriado, ,será- cbnsid,era.do para os efeitos desta -~éi, o dia_:úti( subséq_üent.e. • ' . . . 
l ., • J o ' . 

j ·· _. ~- Parágrafo Únicd·- Para o cumprif!1ent0 dos dispositivos p/evistos,-nos incisos.! é'lf 
7~sté ar;tig9, _ ~s agências ~aríc-~rias .e de117~is estabelec1':1entos de çr.éditos çl~v~rão 'aâotar, 
sistema de con.trole por meio de senha,' com ·1mpr.essq .duplicado, onde const~ 1ambern o n,ome 
<la agênç;iª, ·.o .seu endereço, a-data· do uso,. os)lorários .de cb,~gada na-fila ·do e~tabeleéimento e 
.-'lo iníeio do"atendimento no caixa; ficando, obrigatoriamente, UllJa vi,;1 dessa senha de posse do . • , ... . . ~·l~' ,· }• . . . 
rsua~1_o. _ . ,; .. ,. , , • . , . 

~ · _ ·· · :, ~rt. 2º ·~ ,o n~o cumprimerito das ~ispo$ixÔés desta C:ei ~~Jeit~rá o infrator· às ·· 
'Seguintes sançoes: · . , · , , •. . . . . . . . . . ' . ~ 

t 1 - Advertência; , · ,, 
t 11- N9 'primeir'a reirrcidência, ·aplii:aç.ão da Multa de ~O, l)FMs; . . • 
J m - Na segunda reincidêr:icia, ,;1plicaçi'jo de mulfa8 d~ 100 UFMs; • • . . 
.., IV; Na,s deri)ais ·reincid~néias', mulfa·d~·;wp UFMs, e, juntam~nte com a- çiu[hta ·rejncjdência; 
5usp~nsão do ·a/vará-de:fur:1c1onartie_ntQ expedicjçl pelo M'ur:iicípio; , 
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Uchõi 
Como ··a gente sempre quis! 

. , Art. 3° '- A fiscalizàção para o. cu-mpriinenfo desta Lei e'. ·a éjpllcação das 
'penalidades referidas. no al'tigo anterior compete aó qrgão municipal que p'ode~á. para .tanto; 
vç1ler-se de sua própria estrütura adminlstrativa ou,_firmar · convê_nfos· ·com a& i~stituiç0es 
-competentes. ' 
, .. ..-.... , 

~ , , • ·Art. 4° - Para ciên'ci~ aos u:sl!á_rios s0br13 o· ter:npo ~e· ?It'?ndime[lto, .os 
~stabele'cimentos previstos'no art. 1° deverã'o fixar.em lt!ical visíyél informaçqes·sobre.o~ tempos 
.estabelecidos pa'rá ?tendim1,nto· nesta- Lei. · ' ,-- . ' ,; 

1 . §1º , O _d-;s_cumprimej,to da~exigência ;confíd? ~; "çãput': ifTlplica na_'apll~ação .das' multas 
previstas.nos Jncjsol:l l, li, Ili e)V do artigo 2° da presente.Lei. ' , . -
/ ,, 

, ,. . , ~rt. 5°' -/ As agencias õancâ~ias ~everão se ,adaptar as disposições 1desta l.ei no 
pràzo de 60 (~e·ssenta) dias; a.cont9r da-data:~a puplicação· .. · - · _ • 

J • 
.. 

~ Art'. 6° - Esta 
1Jisposiçõés em,contrár[o. 

Lei entra em. vigor ,na datá de sua publicaç~o, revogadas a·s 
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. , Registre-se, Publiqué-se e·coniunique-se.-,., 
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./ ' . ., Pri_feitura Municipal ~d~ l:J~hoa,- 20 de Qutaqrp de 2009 . 
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w<egistrado no livro 
~rg~nica ~unjéipal. 

cfe leis, -em . ·, p1,1blfcado de acordo com o art_igci 50, §1~ da tei 
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Miriain Donha Palharini 
o'iretorá de Adm. Plan. ~ Finanças. · 

, i=one:·(17} 3826-9500 
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